
Bloco tira Maciel e lança Palmeira 
O Senador Affonso Ca-

margo (PR), líder do PTB no 
Senado, anunciou ontem que 
o bloco parlamentar de sus-
tentação do Governo naquela 
Casa ' estará ; estruturado a 
tempo de apresentar como 
candidato a presidente o se-
-nador Guilherme Palmeira, 
com melhor trânsito do que 

'Marco Maciel e, portanto, 
reunindo condições • rrã.is 'fa-
voráveis para .vencer as elei-
ções que, se realizarão no dia 
I ° de fevereiro'  ' 

"Ele' não len çí. itegimento, 
que agora permite a forma-
ção de blocos". "Foi assim 
que o senador Affonso Ca-
margo reagiu à acusação do 
senador Mário Covas, segun-
do à qual a formação de blo-
co para disputar a presidên-
cia do Senado lembra casu-
ísmo dos tempos do autorita-
rismo. Sustentou o senador 
paranaense que as novas dis-
posições regimentais legiti-
mam a participação de blo-
cos parlamentares na vida da 
instituição. 

O senador Mário Covas 
voltou a defender a tese de 
que o acordo que divide os 

cargos da Mesa do Senado 
proporcionalmente ao tama-
nho das bancadas partidárias 
deve ser respeitado, até 
porque é algo que prevalece 
nas .eleições da Mesa e na 
composição das comissões 
técnicas desde os primórdios 
da República. 
. Ele está equivocado. Não • 

„leu o regimento — reagiu 
Camargo, inór.mándo. que . o 
bloco parlamentaroVéril 
ta, constituído pelo PFL, 
PTB, PRN, PDS e PDC, con-
ta com 33 senadores e está 
em vias de conseguir a ade-
são de mais quatro sem par-
tido (Francisco Rollemberg, 
Saldanha Derzy, Alfredo 
Campos e Carlos Patrocínio). 

O artigo 60 do Regimento 
Interno estabelece que "a 
eleição dos membros da Me- 
sa será feita em escrutínio 
secreto e maioria de votos, 
presente a maioria da com-
posição do Senado, assegu-
rada, tanto quanto possível, a 
participação proporcional 
das representações partidári-
as ou dos blocos parlamenta-
res com atuação no Senado". 

• Verifica-se que, no Sena-
do, não existe empecilho al-
gum para a constituição do 
bloco parlamentar, uma vez 
que os líderes de bancadas 
conservam suas prerrogati-
vas. Na Câmara existe um 
obstáculo para a constituição 
do bloco parlamentar, uma 
vez que o Regime.nto Inter-
no, no-seu artigo .12, exige 
que os líderes de bancadas 
ue ,  a ele aderirem  renun-

ciem aos cargos, incluindo 
suas prerrogativas (gabinetes 
com mais funcionários e to-
das as mordomias, incluindo 
automóvel com motorista). O 
parágrafo 2° dispõe que as 
lideranças dos partidos que 
se coligarem em bloco 
parlamentar perdem suas 
atribuições e prerrogativas 
regimentais". 

O líder em exercício do 
Governo na Câmara, depu:  
tado Humberto Souto, reco-
nhece que essa disposição 
regimental constitui um obs-
táculo para a formação do 
bloco parlamentar, uma vez 
que nenhum líder de banca-
da estará disposto a renunci-
ar. 


